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PROJETO DE LEI N. 390, DE 213 DE JUNHO DE 2012. 

Dispõe sobre a fixação de subsídio dos Vereadores para a 
Legislatura 2013/2016. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso das atribuiçües 
legais, 

R E SOLVE: 

Art. l. - O subsídio mensal dos Vereadores de São Pedro da Aldeia, para a 
Legislatura de 2013 a 2016, fica fixado no valor de R$ 10.021,18 (dez mil, vinte e um reais e 
dezoito centavos), a ser pago em 12parcelas de janeiro a dezembro, vedado o acréscimo  de 

\ 'u-r v 
 qualquer gratificação, adiei onal,abonopremio, verbade representação  ou outra espécie 

»- 
remuneratoria. 

Art. 2 - A câmara v1iííícipal slicitará'â'Assemblia Legislativa a respectiva 
certidão para efeitos de pagamentos dói s subsídios dasVeradores. 

Art. 3 - Estalei entra em vigor nadat 
partir de 12  de janeiro de 2013. 
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AI3IJINALDU SODRÉ - Presidente 
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JOSÉ RICARDO 5 -. Vice-Presidente 

ADALBERTO FERREIRA - 12  Secretário 

ANDRÉ UUIZ LEITE DOS SANTOS (ANDRÉ DE GILSUN) - 2° Secretário 
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